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GABINETE DO PREFEITO 
 

DECRETO Nº 008/2010 
26/02/2010 

 
 

SÚMULA: Indica representantes do Poder Executivo para 
compor o Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – Conselho do FUNDEB do 
Município de Laranjeiras do Sul – PR e dá outras 
providências. 

 
O Prefeito do Município de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas competências que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI, da Lei Orgânica Municipal aprovada 
em 24/11/2004 e de conformidade com a Lei Municipal nº 029/2009 de 15/09/2009, inciso I, 
resolve, 

 
DECRETAR: 

 
Art. 1º. Fica indicado pelo Poder Executivo para fazer parte do Conselho de 

Controle Social do Fundo de Manutenção do Desenvolvimento da Educação Básica de 
Valorização dos Profissionais da Educação – CONSELHO FUNDEB, do Município de 
Laranjeiras do Sul, os representantes abaixo relacionados: 

Representantes da Secretaria Municipal de Educação e Cultura: 

Titulares       Suplentes 

ANDRÉA MIRI         SUELI MORAES GAZZIERO  
VICENTE PAULO DALMOLIN   EVA CRISTIANA DE OLIVEIRA 
 

Art. 2º – Os representantes ora designados passam a fazer parte do Conselho 
do FUNDEB, cumprindo com as atribuições e o tempo de mandato constantes da Lei 
016/2007. 

 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul/Pr, em 26 de fevereiro de 2010. 
 

 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 


